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ATA Nº 005/2023 – Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, 

às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na sala de reuniões da Secretaria 

Municipal de Educação, localizada na Rua Professor Daniel Muraro, nº 1050, Centro, 

Céu Azul, os membros do Conselho Municipal de Educação – CME, para Reunião 

Ordinária. Aguardou-se quinze minutos e deu-se início a reunião. Fizeram-se 

presentes: Vanda Aparecida Pavanelo Biazus, Jucelene Terezinha Rech Rios, 

Vanessa Ackermann Bez, Neura de Jesus Machado da Silva, Ricielle Dall’Astra¸ 

Valmi Manthey, Ana Paula Alegretti, Beatriz Gwadera Francisco, a Secretária 

Municipal de Educação, senhora Josiane Inês Hoger a secretária do Conselho, 

Josiane Simião da Silva Storchio. A Presidente Vanda Aparecida Pavanelo Biazus, 

agradeceu a participação dos presentes e em seguida passou a pauta da reunião, 

sendo: Segurança nos estabelecimentos escolares da Rede Municipal de 

Educação; Andamento da reforma do Centro Municipal de Educação Infantil 

Raio de Sol; Assuntos gerais.  A Presidente Vanda Aparecida Pavanelo Biazus 

agradeceu a presença de todos e em seguida falou que a pedido da Secretária 

Municipal de Educação e em consideração ao últimos episódios que envolveram 

casos de violência nas escolas, acrescentou-se na pauta o assunto Segurança nos 

estabelecimentos escolares da Rede Municipal de Educação e em seguida passou a 

palavra para a Secretária Municipal de Educação para falar sobre o referido assunto. 

A senhora Josiane Inês Hoger agradeceu a disponibilidade do Conselho para estar 

conversando em relação ao assunto de segurança nos estabelecimentos escolares 

da Rede Municipal de Educação. Falou todos tem acompanhado as notícias nas 

mídias sociais e jornais sobre a questão de ataques em escolas e que nesse 

momento é necessário se ter bastante cautela para se tomar uma atitude, sabe que 

muitas informações são falsas, mas também não pode ignorar os fatos, sendo 

necessário mensurar até que ponto deve se preocupar e quais atitudes tomar, e uma 

delas inicialmente foi se reunir com o CME para a tomada de decisões em relação à 

segurança nas escolas e poder avaliar o que pode ser feito com cautela, cuidado e 

firmeza. Falou que manteve contato com os gestores, foram realizadas reuniões com 

o setor jurídico e prefeito municipal para se avaliar o que poderia ser feito em relação 
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a esse assunto. Disse que de imediato foram tomadas algumas atitudes que talvez 

não tenham sido as melhores ou mais adequadas, mas foram as mais prudentes que 

poderiam serem feitas de imediato, sendo solicitar o fechamento dos portões assim 

que os alunos entrassem na escola, foram repassadas orientações aos gestores 

para manter os portões fechados e não permitir a entrada de pessoas estranhas, e 

também foi colocado placa de aviso, onde diz que é proibido a entrada de pessoas 

estranhas, devido a que, nas escolas ocorre de pessoas solicitar para usar o 

banheiro, pedem se podem tomar agua, ou até mesmo para pedir informações, 

houve críticas quanto a colocação das placas, porém, neste momento não se pode 

deixar pessoas que não são da comunidade escolar. Josiane Inês Hoger disse que 

foram contratados seguranças para vigiar as escolas, porém a empresa licitada não 

possui seguranças em quantidade para atender toda a demanda, pois outros 

municípios também estão solicitando, assim a empresa solicitou um prazo de 72 

(setenta e duas) horas para realizar a contratação de mais pessoal, pois isso 

demanda um tramite legal, não pode ser qualquer pessoa, sendo que até o 

momento, na data de hoje, tem seis seguranças fazendo o monitoramento nas 

escolas.  Falou que as medidas de segurança, devem ser planejadas a curto prazo e 

a longo prazo. Disse que a curto prazo está sendo feito o que de imediato foi 

possível sendo a colocação das placas informando que é proibida a entrada de 

pessoas entranhas, orientação para os diretores das escolas para manter os portões 

fechados, contato com a Polícia Militar para aumentar as rondas nas escolas, 

contratação de seguranças para estarem realizando o monitoramento nas unidades 

escolares. Falou que o custo de contratação de segurança é muito alto e que 

possivelmente o município não terá como manter por muito tempo. Disse que agora 

juntamente com o Conselho Municipal de Educação, precisa-se planejar ações de 

segurança para as escolas, ouvir o Conselho, quanto ao assunto em pauta, que a 

preocupação dos pais em relação ao assunto vai perdurar e que precisa-se pensar 

em ações a longo prazo que traga segurança para os alunos e servidores, qual seria 

o próximo passo, se o Conselho gostaria de fazer uma consulta a comunidade ou 

reunião com a administração, vereadores e juntos somar forças para buscar 
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recursos para ampliar, melhorar e intensificar a segurança nas escolas. Vanda disse 

que neste momento os pais querem ser acolhidos em relação ao seu medo, que foi 

questionada por alguns pais se estariam correndo perigo e disse que prefere 

acreditar que não estamos correndo perigo. Falou que nas escolas e CEMEIs se 

todos tivessem secretarias mais abertas com visão da entrada, talvez se uma 

zeladora que pudesse ajudar em relação ao acesso nos portões, seria uma solução, 

que em relação aos ataques que ocorreram em escolas, em sua maioria é feito por 

alguém de dentro da escola. Disse que acha importante essa ação imediata que 

está sendo realizada em relação à segurança nas escolas para acalmar a 

comunidade escolar. Josiane Inês Hoger disse que existe uma preocupação em 

relação a divulgação de vídeos sobre ataques é que pode instigar algum aluno que 

esteja mais vulnerável. Solicitou que o Conselho sugerisse melhorias a longo prazo. 

Falou que a em reunião com a administração e mediante a análise de equipe de 

segurança especializada verificou-se a necessidade de muros mais altos e está 

sendo visto sobre o aumento da altura dos muros nas unidades escolares, que para 

instalação de cerca elétrica ou qualquer tipo de dispositivo de segurança (como 

arame farpado ou concertina) que apresente risco de danos a terceiros é necessário 

que os muros esteja a uma altura mínima de 2,5 (dois vírgula cinco) metros do piso, 

instalação de interfone nas escolas, câmeras de segurança as unidades escolares já 

estão contempladas. Ficou acordado de os membros do Conselho Municipal de 

Educação, realizar visitas nas unidades escolares e verificar com os diretores de 

cada unidade escolar sobre o que veem de necessidade de melhoria na questão de 

segurança na instituição. Em seguida foi verificado quem teria disponibilidade para ir 

nas visitas e foi elaborado um formulário com questões para ser utilizado nas visitas. 

Sobre o andamento da reforma do Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI 

Raio de Sol, Vanda Aparecida Pavanelo Biazus disse que recebeu questionamentos 

sobre o motivo da demora na execução da mesma. Beatriz Gwadera Francisco 

explicou que devido a um problema estrutural, se fez necessário uma avaliação de 

uma empresa especializada para se ter uma garantia de segurança e não poderia 

dar continuidade aos trabalhos sem a devida avaliação e garantia e esse processo 
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de avaliação e emissão de laudo vem acarretando a demora, mas não se pode 

aceitar que a obra seja realizada sem uma garantia. Vanda Aparecida Pavanelo 

Biazus falou que o terreno que foi construído o CEMEI Raio de Sol, não era um 

terreno apropriado, sendo adaptado para a construção, que também interfere na 

estrutura, ressaltou que já foram feitos muitos reparos e não se extingue os 

problemas do prédio. Josiane Inês Hoger falou que sabe que é complicado para os 

pais estarem levando em outro CEMEI, mas é necessário manter as salas de aula 

que necessitam de avaliação interditadas e ter a garantia de um serviço bem feito 

para não colocar ninguém em risco. Falou que o prazo para finalizar a obra é de 

noventa dias dentro do novo aditivo. Em Assuntos gerais, não teve nada a pontuar. 

Nada mais havendo a constar, redigi a ata que após lida e aprovada segue assinada 

por mim, Josiane Simião da Silva Storchio, secretária e demais presentes.  

 

Josiane Simião da Silva Storchio; Vanda Aparecida Pavanelo Biazus; Ana Paula 

Alegretti; Beatriz Gwadera Francisco; Elisângela Barreto dos Santos; Jucelene 

Terezinha Rech Rios; Neura de Jesus Machado da Silva; Ricielle Dall’Astra Valmi 

Manthey; Vanessa Ackermann Bez; Josiane Inês Hoger.  

 

 

Cópia fiel da Ata nº 005/2023, do Livro Ata nº 02 – Conselho Municipal de Educação, 

página 39 (trinta e nove) verso, página 40 (quarenta) frente e verso.  

 

 

Vanda Aparecida Pavanelo Biazus 
Presidente CME/Céu Azul 

Decreto 6.628/2022 
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